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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°. 0310013/2022

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN – CNPJ: 08.169.278/0001-07.

CONTRATADA: DAMIÃO GOMES VICENTE CNPJ/MF Nº. 21.034.803/0001-37.

Processo nº. 0310013/2022 – Pregão Eletrônico N°. 027/2022.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ACESSO A INTERNET, COM COMUNICAÇÃO VIA
FIBRA ÓPTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL VILA FLOR/RN.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura, com validade de 12
(doze) meses .

De 02 de Janeiro de 2022 à 31 de Dezembro de 2023.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus efeitos legais.

 



Município de Vila Flor/ RN

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Constitucional

Contratante

 

DAMIÃO GOMES VICENTE

CNPJ/MF Nº. 21.034.803/0001-37

Damião Gomes Vicente

CPF/MF: 076.937.834-07

Representante Legal

Contratada
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